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RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO  REFERENTE  AO  TERMO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de São Bento do Trairi/RN, no
uso das atribuições que lhe são conferidas  pela Lei Orgânica do
Município e ainda, ancorada na norma inscrita no Art. 72, “caput”,
da Lei Regente, considerando o incomensurável interesse público;
considerando também, as  conclusões  formalmente motivadas no
Parecer Jurídico, HOMOLOGA e RATIFICA o ATO DE DISPENSA
DE  LICITAÇÃO,  junto  a  PAULO  TAVARES  DE  FRANCA  LTDA,
inscrito  no  CNPJ:  08.418.263/0001-27  para  a  Contratação  dos
serviços de assessoria relacionados ao setor de recursos humanos
(RH), de modo atender as necessidades São Bento do Trairi/RN., no
valor global de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos),
ancorado no Lei 14.133/2021, Art. 75, II (PNCP).
 
 
 
 
São Bento do Trairi/RN, 15 de janeiro de 2024
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JOSÉ EDUARDO BEZERRA
PRESIDENTE
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